
LEI MUNICIPAL Nº 3.775
Autoriza o Município a adquirir por doaçπo uma área
para abertura de travessa.

SEBASTI├O OLEGÁRIO HAEFFNER, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO  SABER  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  e 
promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º  -  Fica  o  Executivo  autorizado  a  adquirir  por 
doaçπo, uma área de 986 m², de propriedade de Lucenir Pohlmann, 
localizada entre as ruas Coroados e Assis Brasil, distante 59 m 
da esquina desta, setor 4, quadra 86, lote 15 (parte), com as 
seguintes  confrontações:  ao  Norte,  medindo  8  m,  com  a  Rua 
Coroados; ao Sul, medindo 8 m, com a Rua Assis Brasil; ao Leste, 
medindo 124.50m com propriedade de Joπo Francisco Lopes, Lucenir 
Pohlmann e posse de Maria Antônia Ramos e outros; e, ao Oeste, 
medindo 122 m com propriedade de Lucenir Pohlmann, integrante de 
matricula nº 13.294, Lº 2-RG, do oficio do Registro de Imóveis 
de Carazinho.

Paragrafo único - A área de que trata este artigo destina-
se a regularizaçπo de situaçπo de fato já existente, no local 
onde há muitos anos já há uma travessa.

Art. 2º - Serπo de responsabilidade do doador as despesas 
da  escritura,  do  Imposto  de  Transmissπo  de  Bens  Imóveis  e 
registro no oficio imobiliário.

Art.  3º  -  A  doaçπo  é  a  titulo  gratuito,  em  caráter 
irrevogável, irretratável e irrenunciável.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrario, esta Lei 
entrara em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 30 DE NOVEMBRO DE 
1988.
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